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.. -_-.-.·•- s A i B ;~j11, ·. quan1j!i,s esta pública 
esq;:i:t;ura de· compra . e v~mda bas.tante virem )ias ··dezesseis dias 
do mês de dezembro do anp·de uni. ntii.e, tióvecentos e noventa e 
oito (16/12/98)_, :'-em . ti\E!u · Cartor;ip,, ( sito __ a:. Avenida Nossa 
Senhora dos Navegant~s; i:!q 1440, Loja. SR06/SR10, Énseada do 
Suá, nesta Cidade de Vitór,ia,. Capit:al . dó, És.tàdo do · Espirita 
santo, da Repíiblica Federat:.iva do Bra_sil, . · em meu cartório, 
perante. mim Tabelião, comp:arecerãi;il partes. eriti::e si, _ justas e 
convencionadas , . os OUT()RGANTES , ll'UNl)AJ;>OREl:l, . E ': INSTITUIDORES _ da 
FUNDAÇÃO . ESPÍRITO-SANTENSÉ .. ·. I!E · .... :.· TECNOLOGIA - . FEST, 
quali~icados . ao final. ·•· déSte . illSt;rlllllE!P.tO e . perante mim 
Tal::>elião, pelos OUTORG~TES FUNI!AJ:>011,El!I E INSTITUIDORES, me 
-foi dito qué: l"') reso;I.veram ,qqnsti'liu:ir. unia:, l"UNPAÇÃO, nos 
moldes dos arti9os 24 à 34 do Código Civil · Brasileiro, com o 
objetive, abaixC> especifica4gs, . d,á\ qual reunirâm · reuniram:-se 
nesta cii:lai:le;.::_de, .V:it.Q:t::i.âJ\. '_ês.t11t\g do Espirito · Sârito, os 
convidados:' da Câllla!'.a ·.·. d.e; I,nt.E!g_ração . Ufes /Classes Produtoras, 

- com a :e,ina'l,idade c'\é con~tit.11irem,µma. entidade civil privada, 
... sem fi~S' l11c:r;átivos., 2q: çnlê e~Sa FUND~ÇÃO, será dép.ominada 

FUNDAÇAO ,ESPilUT0--'SANTElNSE ])$. 'l:!ElCNOLOGIA FEST será . pessoa 
jurídica de direito pr_;ivàdo .. sol{ formà funcional, nos moldes .da 
lei, sem fins lucrativ_os_, e ,t:om .pra_zo de duração in:determinado 
e reger-se-á pelos ESTATUTOS, . bem -cOmo,. pelos · demai.s .· atos 
que fqrem aprovadps · pel,os ·" órgãos competentes . _ de sua 
Aclministração, re!3peit.andos.os-dispositivos legais emanados· do 
Poder P1ibl.ico, .. e os .. salélps'.verif_.i,cados em seu l:lalanço , anual, 
serão . dest.fnadós de. :âi::ó±:q.o i::om o El:lTAT~O sê>CIAli, pelos 
órgãos da. Administração e f.iSéalização . e · a Lei .. que · rege a 
matéria, p.ara finalidades. que se•',,dést:Lra a • FUN])AÇÃO tendo 
sua . sede. s_ituado à Av. C.Fernan40 ' :,Feir'ar:L, s/n°., · campus 

_.universitário -Alaor. Queiroz. de.: Ara)ljo,_ . · Goiabeiras, CEP 
29060-900, Vitória, E,. santo e fo,tô. nesta capital, com o 
objetivo · de contribuir_ .. para gerà:t., manter e. fomentar o 
desenvolvimento tecnoJ,ógico do ES.t.ado . _do.· Espirito Santo. 
Assumiu a Presidência dos __ . trabalhos o· Vice-,Presidente da 
Câmara _de Integração. úfes/Classês. i::rodU:toras, .engenheiro civil 
João_ Luiz. Tovar, .Diretor, superintendente <io Serviço de Apoio 
às Micro e Pequenas ,Empres.às do Espí,rito santo Sebrae/ES. 
Constituida .a .• nú~Sa, O: Senhor, ~residente deu inicio aos 
trabalhos; tendo sido _ distrib1,li<iàs aos . presentes cópi,as . da 
minuta· do Estatuto $ociá1:. 'Após lido e Sµbm<3tido à discussão, 
o projeto de . Estatuto Social .· foi · · aprovado por. unanimidade 
pelos presentes, declarandO"--Se qUe/ m$dia·nte. o cumprimento das 
formalidades legais, fica constituida ª<presente .Entidade para 
todos os fins de direito. -A seguir foi, então, determinado 
pelo sen_hor Presidente __ . que,·· ~e, 1;ealizasse a transcrição . do 
Estatuto social._ 3º) dot.ação·inicial a que· se refere o artigo 
24 do Código Civil. Brasileiro . é composta de R$ 17. 063, 97 
( dezessete mil e _. sessenta· e ttes reais e noventa . e sete \"/1 
centavos), . valor·. este atualizado eni data de 09/12/1998, ~ 
provenient_es _d_ e doaçõ.es, t __ e_nd_º_ - sido depos __ itado em Cadern_ eta de ,f\: 
Poupança na conta número 066,2. 003. 2387 !-2, na CAI_XA . ECONOM~C~~ -· 
FEDERAL - CEF, em . nome . deS,ta FUNDAÇAO, que os s ignatár J.QS\," 
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deste instrumento são considerados IN 
F~DADORES, ficando sujeitos ao· regime estatutári f 
pe-la categoria. segue adiante· a .discriminiçãó na integra 
ESTATUTO SOCIAL. DA FUNDAÇÃO ESPÍRJ;TO SANTENSE DE TECNOLOGIA 
FEST ora constituída, e qUe foram ,aprovados·. por unanimidade, 
pela Assembl~ia Geral dos . Instituidorêtr '·e, : Fundadores·, com o 
?bj<ê~_ivo de formalizar a constítµiçãó, da .. ' Fundação e aprovar o 
1.nte1.ro · teor de seus Estatutos ·· s·ociais · com a redação 
seguinte:- . ' . 

'' FUNDAÇÃO E$PÍ'RITO SAN;E~SE DE TECNOLOGIA ~ FEST 

E S T A T U T O 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE , · FINS ~ DURAÇÃO ·' 

Art. 10. A FundaçãoEspíriter,-santense de Tecnologia FEST é 
uma instituição jurídica de Dire.i,to P':tivado·, . de · interesse 
público e coletivo, sem fins lucrativos, com atividades 
dirigidas ao ensino, à pesquisa, ao desenvolvimento 
tecnológico e à proteção e . preservação do meio ambiente, e 
reger-se-á por este Estátuto. 

Parágrafo único.:.. A Furidáçíio Espírito-santense de 
FEST. será . doravante desigqada por 

Tecnologia 
Fundação. 

Art. 2°. o prazo. de. duração da· Fundação é indeterminado. 

Art. 3°. A Fundação . teDI, .. doniicílio .. e . sede à Av. Férnàndo 
Ferrari s/n, campus Universitário Alaor Queiroz .. de . Araújo, 
bairro Goiabeiras, prédio ·Prof; É{io de Almei.da Viana (CT-IV), 
sala 02, segundo andar, C;EP 29.060-1:l'00, vitória, Estado do 
Espírito santo. · 

Art. 4º . . A Fundação. pode. e.stender .as suas atividades a todo 
o. territórici naoion:al, abrir representa_ção. em. out:ras reg1.oes, 
bem comoassocía~e .a instituições-nacionais ou estrangeiras • . = • . . . ' ' ' . .. . ' . 

Art. 5º. · A Fundação· tem . coino · objetivo 
gerar, manter e · ·fomentar · o ·desenvolvimento 
Estado _do Espírito santp. 

Art. 6°. Para que o 'objetivo da. Fundação 
devem ser desenvolvidas, entre .. -outras aqui 
atividades tais como: 

contribuir para 
tecnológico do 

seja 
não 

alcançado, 
previstas, 

a) promover,. . elaborar .. e ·. 
desenvolvimento de projetos 
visem: 

eii;ecutar · 
de. 'pesquisas 

estudos ' para o 
que 

'' 
· tecnológicas 

a obtenção de novos processos; 

o aumento da cOmpetltividade de processos e produtos; ~ 

profissional; ~ 1 

e · científico1;1 ~ 
a 

a 

qualificação•. e 

publicação de trabalhos 

'capaçitáção 

: .técnicos 
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de inovações 
! . . . . . .· . . . . ·.· ·. .·- . _,.. . ·:· : . 'Y •• 

b c.adastro de pesquisas tecnolé>giê~s: · 

b) promover e celebrar conv~nios <e contràtós ·. com entidades 
civis públicas. e privadas{ C) . aj;,oiar · o .désenvolvimento de 
erng;;e!'!ndedores de · base :tecno16gicaf Al' .conceaér: 001sas de 
estudos para pesqu_isa e/ou_ extensão; : 

.. . ' . -.,_ . 

DA COMPOSIÇÃO DA FUNDAÇÃO 

Art. 7°. A Fundação ... é compi:>sta ·ae pessoas fisicas, 
juridicas, de direito público ou.privado que tenham sua Ficha 
de Adesão aprovada pela Diretoria e. · homologada pelo conselho 
de Administração. 1 

Parágrafo ·: Primeiro ...... Ê quati:Eica:do . ccimp · Sócio Fundador 
aquele que; como .. pessoa :física q,u jlll'."4:dica,. · part;icipar da 
primeira Assembléia Geral: pá:t:a< a: .',crj;açãci dà,_ . Fundação, . cuja 
assinatura conste· da: respectiva Lista de Presença da 
Assembléia. · ' 

·• Parágr~i~ Se~~pdo ·.·., Ê 'ii\léÍ.l:Üiéado como Sócio Honorário 
aquele que,:: corno pessoa ,físj,ca .ôu jµrídica, por haver prestado 
relevantes serviços ·· ~· Funda~ão, seja reconhecido pela 
Assembléia Geràl da Fundação; por deliberação formal • 

. Parágrafo Terceiro - i,i qualificad<:> como Sócio · Benfeitor 
aquele que; como·'pessoa ·física' ou juridica, tenha contribuido 
para a FundaçãQ com recursos materiais, cuja .soma de 
contribuições e· dpa:çõeS,('$eja sup.erior a R$ so.000,00 
(cinqüenta mil reais).. · 

Parágrafo QJarto - Ê Sócio aquele _q-g~, ·. corno pessoa· 
jurídica, ei;teja em ·.f!.ituação regular junto · à 

fisica ou 
Fundação. 

Art. 8º. os· Sócios serão avaliados · no .. · mês 
cada ano e . setâo 0011:s·iderados .des1i~iaciot5· 
tiverem faltado a 3 · (três) Assembléia!! Gerais 
cinco intercaladas no. int.ervalo. de três anos. 

dé · janeiro 
da ·Fundação 
consecutivas 

de 
se 
ou 

Parágrafo Primeiro. . .. o.. Sóqio de~ligado poderá ·· retornar à 
condição de Sódio, àpó( a solj:ci;taçâo · de' nova Adesão. 

Parágrafo Segu~~o - ·. '· O Sd~io' p~d~ . solicitar . o. afastamento 
ternporár io por um . pe:t):odo de até 2 · (dois) anos. 

DA DOTAÇÃO INICIAL E~PÊCI~·. 

Art. 9º. o patrimônio liquido inicial da Fundação, no ':alor 
de R$ 17.063,97 (dezesi,ete mil _e, _e;essenta _e _t~es. ~ea1.s e 
noventa e set_e certtavos)é .c.onst1.tuído pelas. contr1.bu1.çoes dos 
Sócios, conforme já ,meripionado; · · 

Art. 10°. 
livres da 

o patrirnõriio 
Fundação. 

· é · 6onsiderádo urna· dotação de bens /\ <:;;j,..) 

Parágrafo Primeiro os .. bens,. móveis. e imóveis, 
; 'O' 

que~ 
~ --..,...-----'--------'-'------:--''-------· www.cartoriosarlo.com.br 
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constituirem o patrimônio serão imüienáv:eis, 
sei: objeto de ônus, real de garantia, ; . 

Parágrafo Segundo ; 5e~á .,:E>#rmit,,f!'{a,. porém, a sub rogação 
judicial, dos .bens referidc;>$'·Iio/p:i;'Ei.sente artigo, toda vez que 
se .tornar necessária a alienação· ·de · quà:1:quer deles, para a 
agq:!,s_ição de outros mais rendosos · ·ou· cori.ven'ientes às 
atividades da Fundação, ou ainda, , no , caso' de permuta mais 
vantajosa para a >Fundação, ollvid9 ·o·,,Ministério Público e 
expedido o alvará pelo Juiz . competente;.·:· 

Parágrafo Terceiro A ctestinaç_ão dos · . bens, móveis e 
imóveis, do patrimônio da Fundação, cons,iderados disponiveis 
ou inserviveis, é·. de responsabilida,d~ ao· _Conselho de 
Administràção. 

oos RENDIMENTOS. E DAS NO'ÍrÂS DOTÂÇÕ~s · 
• . . 1 

Art. 11°. Cbristituirãó ~endimentos' :fin~rtceiros. da Fundação, 
todos os recursos originados; a).de' contrato óu convênio com· 
órgãos públicos e pi:ivados,;. b) de contrato de produção e 
comercialização de bens ou serviços desenvolvidos · pela 
Fundação;. c) . de rencl:imentos :c\e aplicação de seus ativos 
financeiros .e outros . pertenc:entes ao patrimônio sob sua 
administração; d·) .. de 90.açõeS, legadq_s e heranças; e) do 
usufruto, a, ela confericlo.; . f) . das _rendas em seu favor 
constituidas ·por terçei:tósf\g) d_às rendas 'pr.óprias dos imóveis 
que possua ou qJiê estejam sob sua · administràção; h) da 
remuneração .por serviços-prestados;', i) das rendas de _· titUlOS, 
ações bú papéis financei_ros.:de sua''propriedade; j.) dos juros 
de capital. e outras: r.eceitas cte mesma natureza; . k) da_s 
subvenções. do .. poder público ou de organizações · · de apoio ao · 
desenvolvimento tec:nóiógico e a:rciblental;·l) ·de outras f;ontes 
aqui não previstas. · · · ·.. · 

Art. 12º. o patrinlôniÔ e os recursos da Fundação só serão 
utilizados na realização de suas fii;ialidadesf permitida porém 
sua utilização pài:a a obtenção de outros. rendimentos, sua 
vinculação, arrendamento, aluguel ou.alienação, óbservadas as. 
exigências legais e estatutárias, · 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 13º. A a'dmirtisttaÇão . da , 'Fundação 
órgãos: a) Assembléia .Ge:tali : b) conselho de 
conselho curador; d) Di:teté:lrià, 

tem os seguintes 
Administração; c) 

Art, 14º. o Conselh~iro ('membro do 
Administração ou do Conselho Cui:ador} eleito para 
Diretoria da Fundaçãq ·_· ei!tàrá. destituido · do 
conselheiro ao assuinir_ função" executiva •. 

Conselho 
· integrar 

cargo 

de 
-a 

de 

Art. 15", Nenhum Sóciodà Assembléia Geral e Conselheiro do 
conselho de Administ:i:ação . · ou · CJirador perceberá qualquer 

·espécie de remuneração. pelo desempenhe:>· de seus cargos ou 
mandatos. · 

Parágrafo único Fica ressalVél.da a ajuda de custo 
! ________ ...;.;...'----:---:---:---:-...;_---------··"'" 
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Conselheiros por reunião de qÍie par'ticipàrem, d.e 
esfabelecido no· Regimento ·Interno. . · · 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 16°, A 11,Ssembléia ~e~al é a reunião .. dos Sócios, em 
pleno gozo de seus direitos; convocada e 'ins;talada de forma 
estãtutária, a f.:i.m de deliberar . ·soJ:il:e os assüntós de sua 
atribuição. •·, .. ,. · ·. · · . · · · 

Art .•. 11.0 • A Assembléia Getalsér~~JJ.i=S/:êm. caráter ordinário 
· 2 (duas). vezes por ano, f;;E!i;i.do \lll\a a.t~:,3:1,'\t'l~·dutu:t,ró ·.e. a outra 
até 28 de fevereiro/ e, ex.ttaôrd1natiâ.\Ú~~té, tó!'la,yez que for 
convocada · regularmente, i, S!:l~dQ .··.·' o:;:;; ,tra):ialhos<. dii:igidos pelo 
Presidente .. do. Çonse:I.ho·.···.âe Adm:i,ni,ê!tràçao·.· .• ·da· .Fundação,. e 
secretariados por unl. .. Sqcio presep.te .i!l: . .A:sse111Qléia, · 

Parágrafo Pri!ll'1ÍÍ.ro .LA Asserilhll!ia ; Gé;~i ··.· ~od~. ·. s.er .convocada 
extraordinarü1niente C p'$1Q . · ... 'i?rê;S.iiiénte . do · Conselho de· 
AdminiStração QU por, rio minÍIIIO ,. U:tn quinto da .. totalidade dos 
Sócios da FU:Iidação. · · 

Parágrafo Segundo - A ç:Ôny,e>ç:açãq. da Assembléia se fará por 
meio de aviso públic9, ptt~li«:lado no Diário Oficial da união, 
com antecedência .. minima·. de<.39 .(·trinta) dias e em jornal local 
de maior circulàç.ão com à .antecedência minima de .15 (qúinze) 
dias. · ·· · ··· · 

Art; 1$0 • A Ass$mbil!ia Gefal · delibera: a) em primeira 
instancia, no horário . é!i!t'abeleç:ido ma convocação, . · .. · somente com 
a presença · minima. · d$. ,3/4 (três quai:;tos) .·do· total de, Sóc.ios; . b) 
em segúnda instância,. ;3;0,, (t.ripta') · minutos · após ···o. horário 
estabelecido. na. convócáçãó, • .éonr,.a :p;r.esença i:le metáde ·. mais um 
do total de Sócios i ·. c} ,em úl tiro.à.; ,:i,ristânêia, · 60. (sessenta). 
minutos . após . o, · .. hor.ário .. : estabelE:i.ctdo • •:na · · convocação, . com 
qual,quer número .. dei Sócios; ·. ··· · 

. . . ' . . ',· ;., ,' ·. ,, ::, •: . . . 

DO CON$ELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art, 19º'. o. c;ns~lho de 1i.~i~istração é o órgão da Fundàção 
que tem,poderes. pa:i;:a· reso:lver todos os. atos relativos ao 
objetivo da · Fundação :e·. tomar as, . dec-isões que julgàr 
necessárias em defesa .da:entidade edo desenvolvimento de· suas 
finalidades. · 

Art. 21)0 • o conselho.de Administ:i;:aç_ão é cqmposto de 9 {nove) 
conselheiros titulárese_respéctiv-o,e1 suplentes, dos. quais 5 
(cinco) indicados natos e A ·( quatro) eleitos, como a seguir se 
especifica: · 

,. 
a • conselheiros Natos,,- indicadoi;; 

a. 1. pelo Poder Públicoi 

1 RllBll,ICA 
i '. 

a .1.1. . um . represeáta~te:. do . Poder·. Executivo . dó Estado do 
Espirito Santo; · 

a. 1. 2. dois represeritant;es ·'1a universidade Federal do Espirito 
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santo - Ufes; 
i .. , 

a.!!. por entidades da soci,eq.ade civi:J.: 

a. 2 .1. um representante · da J!'ede:tâçã:o dae{ I~dústrias · do Estaqo 
do Espírito santo -:- Findes; : 

........ 
a. 2. 2.. um representante. do . serv:.i.ço . d.19 . Apoio 
Pequenas Empresas····· no 'Espiritc>'. ·. Sànto 

• • ' i 

b Conselheiros , · . ei~it:QJ< . ·.•·pela' 

b .1. dois· representantes dos Sócios-; · 
·, .. _·· . , . i- .. 

a Micro e 
Sebrae/ES; 

Assembléia: 

c;... Conselheiros eleitos pelos demais integrantes do 
de_Administraçãp da Fundação, dent,ré c1s pessoas de 
capacidade profissiona.1 ce récohl:iecii:J.a·· idoneidade 

Conselho 
notória 
moral: 

c.1. um 
Espírito 

representante do setor prodliti~o do 
santo; 

c.2. um representante .da'comunici.ade 
do Estado do EspíritoSantôS · 

Art. 21°.· o 

científica e 

Administração 
'· 

Estado do 

tecnológica 

se reúne: 

a) ordinar iament;,,, · l ·· · (11nía) ; vez . a ·. · cada trimestre civi~; 

b) extraordi.~ariaI11ent~, < :··.· .. ·.· 
sempre que conyoc:ado pelo seu Presidente; 

por solicitação dé pelo lll~IlOS,:Ufil.t\;rÇO de seµs _Conselheiros; 

por solicitação da' . :bireto:r:'i.a . da Fundação. 

Parágrafo Primeiro - o quorum ,mín'imo para deliberações do 
conselho .de Administração é de maie( de cinqüenta por cento do 
número de Conselheiros ap:tos a ·exercerem. seus direitos e 
deveres junto à Fundaçii.o. 

Parágrafo . Segun<lo . o Diretor Presidente d/1. ', Fundação 
participará das reuniões do :tqnsellio de Administração, com 
direito a voz· e -sem direito ª"voto,, · · . . . . . . ~:• 

Art. 22º •. ', Pa;a as ' a.kh{s6es cio '. Conselho ' de Administração 
será. adotada_ a sistemática. do resulta.do _da votação · da maioria 
absoluta_· dos presentes, · câbendé>_ a> cad:a Conselheiro um voto e 
ao Presidente, .o desempate: · 

DO CONSELijO CURADOR : '.· .-. 

Art. 23º, o conselho curador é o .órgão dé assessoramento do 
conselho _de Administração··· p ... ªr_a assuntos de gestão patrimonial i 
e financeira. · · 

Parágrafo único o . : Conselho curador · poderá dispor d~~-
serviço de auditoria contábil independente, para subsidiar ~-
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LIVRO 

. . , E ADO DO ESFIRIT<! SANTO 
. RBPúJiL,. f'fl~IVA DO BRASIL 

, , ·; COMARCA DE VITORIA 

MATRIZ: PRAÇA COSTA PeREJ~.132 - t•Al'Ul/Ut· ~-61.o • CEF29010-080 • VJTÓRIA -135 • Tt:L.: (0'27) 223-6499 • 1'AX: (027) 322-4154 r 
SUCJJRSAL :1: AV. J!fARUÍP.t, 12.59 • MJ\.R_tr}y)> · CEP 29043-213 ·VITÓRIA. ES. TELEPAX: (027) 225-0026 , ,.... ., 
SUClJl!.SAL 'l: AV. N. S. DA f'ENIIA, 565 ·LOJA~!·• PRAIA DO CANTO· CEP 29055-131 - VITÓRIA. ES. TELllfAX: (027) 325-1038 ;,te 

\.,:· ·: .,. . . . ,·: J - . :_-' t " CART~;; 
\ .•. • '. '··· .. '., B: KIGO SARLO AI'ITONIO SAR' ·O 

•..,,,_: O~ICIA.LDO.-R&Gl&l'R~ DAS PESSOAS FiSI_CAS, JURÍDICAS E TABELIÃO LJ 

23Sl 

exercicio de sua. função. 
l 

Art. 24°. O 
Conselheiros, 
(um) indicado 

<;:onselho. Curá.dor • sf§r~\;: /;!çmposto . ,de 3 (três) 
titulares. "' .respedti;v,ds •Silp,lentes, ·· dos quais 1 
e 2 ·.(dois)• el,eitos coniQ .a· seguir · se especifica: 

a \ • c~nselheiro i,nditad6: 

a • 1 - um repréSeli~e.~te•da U~ivett:kci~dá' .fedei:al . do .Espírito 
santo - Ufes; · 

• 
b Conselheiros el.eitos: · 

b 1 - um representante. dqs. ·. S6ci9s,c eleito pél.â Asseml:>léia 
Geral; 

b . 2 . . ,,;.;_ -um. ,reprée$n¾arite, 
. •','. ·: .·:·-···,·:· .. ,·_,··: .-.. ,' ,·· 

.. e:telto · pelo . conselho de 
Admir;iist:i:ação. 

Art. • 25° . .. o . coh~elhÔ ,: éuràdoi i~unir-'-se-á dom . a. presença 
minima :de.· 2 ... ( dôis j de{·. séu~?c(>J,Üpqriên;tes : a) ordinar iainente, 1 
(uma) vez' a cada trime.stte· 'diyil; b) extraordinariamente, 
sempre que convoéâdô. pel.6 • Rr.es.i,dente do Conselho de 
Administração.· ,·· ·. 

DA DIRETORIA 

Art, 26°, ,À D,i:ret,OJ:'ia .. da Fundação 
executivamente os obj<iitivos ·.···institucionais, 
diretrizes e plan9s:,,.aJ?rdvád,!'.)S pelo conse;,lho de 

cab.e · promov<;!r 
segundó as 

Administração. 

Art .. 27°. ,A•Difetori~.'S~~ri~~~!9.• _d7 . 2 <(dois} ,Dil::et6res com 
os cargos d$ DirE!tór Preisiclentê.~ ecp,~:ret,or Execut,iv<:i ·.• que sejam 
d.e not(iria · competênç:ia . nà . ge$tiip;/tedndl6gica · e . espirita 
empreendedor.,. e$colhi!ios •. · értt,.i:-1,t. o.<:is .,cp:z;;oj:essores. · do cent:c::o 
Tecnológico da Ufes; · co)ll ·.·efetivo ·ex:ercício · na· Universidade 
Federal do Espirito Santq nos últ;iino.s .5 (c,inco) anos, contados 
até a data da ésêólha'. · 

Parágrafo Úni~o - Oscomp~nentes da biretoria apresentarão a 
declaração de. bens na possE! e ao ,téIJ11ino dê séus mandatos. 

Art, 28°; · A Dire~orfa i:eún~se,:i.â)'• órdlnad.amente,. · pelo 
menos uma vez por mês) > 1:J} · e,xtra;orc:ii,nar}aine,nte, · sempre que 
convocada pelo Diretor Presiderttf§. • . · ''. · .. ·· · ·. > 

DAS ELEIÇÕES, MANDATOS E , POSSES ·. 

Art. 29º. A eleição para ·. a· · · escolha dos ·. Conselheiros 
(titulares e suplentes) nos.· Conselhos ·de Administração e 
Curador será realizada na )\.ssembléia Geral do mês de outubro, 
quando serão ôbseryadôs os .· s.e.guintes princípios: a) 
elegibilidade dos Sócios; l::>) fns_é~i:ção d9s candid~tos · junto à 
comissão Eleitoral, ··• até o , iniqiq , da· .Assembléia .. Geral, ou i 
conforme o previsto no E!ditál de convocação; . c) .eleição por 
voto direto/ sendô · .considerado eleito o· representante dos 

. Sócios que obtiver .6 maior !}úmero de votos; .. d) . em caso de ~ 
empate,. será procedida nova votação, somente· · para os~ ·· 
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candidatos· que tiverem o mesmo número de 
cop.siderado eleito• o' que obtiver, .. nei;;se escrut 
nútnero de votos, não se comp1:1tando '.<:>s votos em 
nulos. 

, 
branco os 

Parágrafo único - A Comissão Elei:tota]; · será · · composta pdr 
re&re_sentantes de 3 (três) . Sócios, escolhidos ·pelo Conselho. de 
Administração, 30 (trinta) dias_ antes da· data da Assembléia 
Geral. ·, 

Art. 30°. A eleição dos .Cónselhefr<:>s pa;rà ·_ os Conselhos de 
Administração e cura.dor. pelos integrantes do conselho de 
Administração é realizàdà na · reunião · . dó conselho de 
Administração, _no último trimestre do_· ano (preferencialmente 
no mês de outubro) . quando serlio · ob_servados ás seguintes 
principios: a) inscrição · dos . cal\didat9s; .. até... o inicio da 
reunião; b) eleição por voto abertó, sendÇ>-considerado eleitó, 
por segmento, o ;representante dos S_ócios que . Obtiver maioria 
simples · dos votantes; .· c) .. se.· 11_enhum · dos candidatos, pc;)r 
segmento, obtiver maioria simples.no primeiro escrutinio, será 
procedida nova votação, com os dois candidatos (por segmento) 
mais votados no primei:i::o, sendo considerado eleito, por 
segmento, o que obtiver, riesse escrutinio, maioria simples, 
não_ se computando as abstenções. 

Art. 31°. os Conselheiros· dos ConselhÕs de Administração e 
curador tomam posse, assinando em livro próprio o Ter.mo de 
Posse e Comprqmisso, independentemente de qualquer caução pa.ta 
garantia .de · responsabilidade· de .sua .gestão, · na primeira 
reunião do C_onselho de )\dministração nó primeiro dia útil do 
ano subsequente. · ' ·, 

., ,' .,, : . -

Art. 32°, O Presidente e·. Vicé .. Presidente do 
Administração serão_ · ele_itos e t:omarão posse· 
reunião do. conselho, no primeiro dia útil 

Conselho de 
na primeira 
de janeirci. 

Parágrafo i?ri)lleiro A .eleição do Presidente 
Vice-Presidente _dó ConselhQ · de Administração deye ser 
maioria. absoluta· dos conselheiros. · · 

Parágrafo Segundo _o. · mandato do. Pres·idente 
Vice-Presidente. do Coriselhá de Administração··. é de · 2 
anos; podenàoser·reeleitôs.poruma'. vez. 

e do 
pe\a 

e do 
(dois) 

Parágrafo Terceiro . . O. el:Íl:~rclci<:i . do. Presidente e do 
vice-Presidente do conselho de Administração· deve coincidir 
com os mandatos de conselheiro. · · 

Art. 33°. o mandato dos Conselheiros do conselho de 
Administração é como se segue: a) · o Conselheiro nato tem 'o 
início do seu mandato . a partir .. da . posse no Conselho de 
Administração, com · o_ :respaldo. de sua designação como 
representante do· poder público qu · da·· · entidade · de sociedade 1 
civil, e término coinCiderit.e com o .término · de mandato do 
dirigente do poder públic:o ou d_a entidade · representada; b) o 
mandato dos conselheiros.· eleitos é ·. de 4 anos, admitida uma~ 
recondução. ~ __________ :,___;_ __ :,_ _________________ .' 
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Parágrafo Único.-' o Conselheiro eleito 
o i,6cio o qual.rep;resente, passe a 'ser 
paira a Fundação. , · ,_{ 

Art. 34°. O mandato dos .Conselheii:'.os'.'/do 
de 4 (quatro) anos concómit.~ntemente 
Diretoria, podendo ser reelert:os ·• e 
desfituidos, pela Ass$1\bléia Geral. 

~~ . 

Co11selhô , .. ·· curador é 
o mandato da 

qualquer tempo 
com 
·a 

Art. 35º. . A. , eleiçã,o dos, .compotienj:;f:lS , da. Diretoria pelo 
Conselho de. Administração ideve ocorrer , na úl t.ima , reunião do 
ano do Conselho e ser efetUf-!da· ;di;i · Sf:lg'ü.illt,e forma: a) •· Eiffi 
primeiro escrutinio e por.voto abe:i;to,·com.â. participação dês 
candidato.s·por cargo.depiretoria, sendo,.eleito o· que obtiver 
a maioria abs.oluta de>$ ·voto11; b). dâso não ·se tenha a .maioria 
absoluta., em segundo escrutí,nio e por voto aberto, concorrendo 
apenas os 2 ·· .(dÔiS) càndidatos Ilia.is - votados · por cargo no 
primeiro escr11tinio, sendo: eleito ·o ·que obtiver a maioria. 
simples dos votos, exclu-inde:-se as .abstenções; 

Art. 36°. o mandato da Diretoria é', de 4 (quatro) anos, com 
inicio e término · coindideintes .. COJll o exercicio social da 
Fundação. 

Parágrafo PrimEliro - Os · . componentes da Diretoria podem ser .,. 

reeleitos uma vez. 

Parágrafo Segundo - A pqss.e da . Dir_e.toria. 
no primeiro dia útil· de jaI1êiro do ano 
escolha. · · 

deve ser realizada 
subsequente ao da 

.. , .. ,' 

DAS SUBSTI'?UIÇÕES E VACÃN.CIAS 

• KUi'lRIV~ 

Art. 37º. No caso de vacância . do· .. /,]?residente do ·. Conselho de 
Administração, . assumirá · définft:~ya.11Lente a . Presidência, o 
Vice-Pref!idente, sendo ô .é:011selliei,r\) ; Jllàis · idoso -Considerado 
vice-Presidente temporát.io. ··· 

. ;.'• ' : . 

Parágrafo único_:_ OGonsélho 
de 30 (trinta) dias,. conta.dos 
para eleger outro Conselheiro 
Vice-Presidente. 

de Administração tem um prazo 
a·partir da data. da vacância, 
para· ,colllplementar o mandato de 

. .. 

Art. 38°. No caso de.vacância do, '\(ice-Presidente do Conselho 
de Administração, assumirá provisoriamente a Vice-Presidência 
o conselheiro mais idoso. 

Parágrafo único - o Conselho· de. · Administração 
de 30 (trinta) dias, conta.do!l a partir da data 
para eleger outro conse:j.heiro · para compleme,ntar 
Vice-Presidente. 

tem um prazo 
da vacância, 

o mandato de 

. l . . 

Art. 39°. No caso de vacâric::ia siuÍultânea do 
Vice-Presidente, .. assumirá .tempora'ria.mente 
Conselheiro·· mais idoso, 

Presidente e 
a Presidência 

Parágrafo único .:,. o con.selho 
de 30 (trinta) dias, contados 

de Administração 
a partir da data 

www.cartoriosarlo.com.br 
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para eleger outros Conselheiros para complemen 
Pr~sidente e o de Vice do Conselho •. 

¾ ' . . ' . 

Art. 40°. O Conselheiro suplente a.ssumirá a qualificação de 
titular no conselho de. A<!,ininist,?:açã,9;, para complemento . de 
mandato, quando de vacãnc1.a ·. ou : .. após · ·· a terceira falta 
co~secutiva ou a quinta intercalada em intervalo de· 2 (dois) 
anos âo Conselheiro titular. · 

·- ... , 

Art. 41°. 
tomar uma 
integral 

O Presidente do Cons(ãlho de Administração deve 
das seguintes pr,ovidências para buscar a composição 

{ titulares e suplentes) . .do Conselho: 

a) em relação ao Consêlheiro nato, encaminhar 
ao órgão do qual a representação esteja· .. vazia, 
indicação .de novo ( s) Conselheiro cs ), ; · 

correspondência 
solicitando a 

b) em relação aô . coriselh~i;ó eleito pela A.ssembléia 
proceder a eleição do(s} .novo(s) Conselheiro{s) ha 
Assembléia; 

Geral, 
próxima 

c) em relação ao Conselheiro · eleito pelos demais integrantes , 
do Conselho de Administração; proceder à escolha do(s) novo(s) · 
conselheiro(s) pelo Conselho de Administração. 

Art. 42°. Perderá o cargo o componente da Diretoria que: 

a) no exercicio de suas funções infringir as normas legais 
regulamentares que disciplinam o funcionamento da Fundação 
regem a gestão da coisa.pública; 

e 
e 

b) se afastar, sen\· <1.tc:~rtça,: por. mais .de 30 (trinta) 
consecutivos, entendido que· as licenças são concedidas 
Conselho _de Administração. ·.· 

dias 
pelo 

Art. 

a) o Diretor 
interinamente, 
Administraçãoi 

Será substituido 

Presidente pelo Diretor 
por outro. designado pelo 

provisoriamente: 

Executivo, 
conselho 

ou, 
de 

b) o Diretor . Exêcutivo . · pelo · Diretor ... :Presidente ou por 
funcionário da Fundação no exercício de função compatível com 
a substituição., por designação do Conselho de Administração, a 
partir de indicação da Diretoria. · · 

Art. 44°. Em caso de vacância ,do carg o de Diretoria, o 
Conselho de Administração deve eleger novo Diretor no prazo de 
3.0 (trinta) dias, contados a partir da vacância, para 
complementação do mandato. 

DAS.· ATRIBUIÇÕES 

Art-. 45º . são atribuições dos sócios: a) obedecer e fazer Jl 
obedecer às disposições _· estatutárias e . regulamentares · da l 
Fundação; b) propor ao coriselho de -.~dministração e à . D~retor ia 
qualquer ação indutora ao cumprimento dos obJet1.vos da 
Fundação; c) participar das .~ssembléias Gerais com direito a ~ ______ ....;....;..;._ ______________________ _,,.._ 
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voz e voto unitário; d) votai: e •_se,r votad 
Cop.selhos de Administração .·E!. · Curaqaj; .· na form 1 '' ' ' ' ' ,, '' ' ' ,, ' ' 

Art. 46°. São. atribuições. , da' ASSE!mb'lé.Úí .·. Gérê.1: ia) '•conhecer 
as demonstrações' financeiras e o réia:.t;õpio' sobre o exercicio 
findo, deliberando,. livreménte. a , x:espéito; /b) '.·.·homologar o 
orç~,ento e o programa de ,ações a serem çiesenVplvidas no ano 
seguinte, delibera,ndo livre,mente a respeitci'f c} eleger os 
Conselheiros . ( titiJ:lares. · e suplentes) · ... · •· representantes da 
Assembléia Geral nos Conselhos de Âdn\:i,riistração e curador; d) 
analisar informações e vot,ar a destituição de Conselheiros· dos 
Conselhos de Administração _· e . Curador; · e) ·. observar outros 
assuntos de interesse da Fundação, respElitado ·o ·previsto no 
Estatuto e no Regime~to Interno.. · · 

Art. 47°. São atribu.i.t;ões µo Cons.~lti.6 de. Admin.i,st:ração: a) 
fixar o. ãm)?ito de atuação .da Fµnciaç:ão pata a q9nseçução . dos 
seus obJet1,vos; b) ap.rovar a ,propbio.ta .de .çontrato. · de gestão; 
c) submete,r a9 Minist,éi::ió,J?ú,blico/para ánálise-ó.p;i.recer sobre. 
os contratos de . <jestiiqf d}·.· aprovar e encaminhar. · ao órgão 
supervisor da .execução do contrato·. de gestão, os relatórios 
gerenciais e de atividades . da, entidade, elaborados pela 
diretoria; e) aprovar .a pi::op<:>sta de orçamento da Fundação e ·'o 
programa de investimentos,; ,f) ,eleger ,e dispensar os membros da 
Diretoria; g) aprovar a alteração do_s es~tatutos e a extinção 
da. Fundação por. maioria,:. µo :.mínimo, de, dois terços ··.de. seus 
Sócios;. h) aprovar o Reg.intento Inte.rno da Fundação, que . deve 
dispor, no minimo, e;ob:tea. 7e;~,rut11ra, forma de gerenciamento, 
cargos e· respectivas at:r;ip,u1.çõe5; .i,J. aprovar por maioria de, 
no .minimo, .. dois terços' dos· ,Cqíiselheiros o regulameI),to próprio, 
com os procedimentos q)le; ·dev.e aclotar para a contratação de 
obras; serviços,'compras e àlienàções e o plano de cargos, 
salários e benef,icios dos. empregados da Fundação; j) 
fiscalizar o cumprimento· das diretrizes ·. e metas a serem 
definidas e aprovar os demonstrativos financeiros :e contábeis 
e as·contas. anuais da ,enticlade, com_· auxilio de·. auditoria 
"'xterna; k) dar posse aos· novos cons.elheiros; l) · eleger os 
conselheiros.de sua competêµcia; m)'.eleger o Presidente e o 
Vice-Presidente d!;!ste C::onselho• e, dar-:lhes posse; n) 
fiscalizar a gestão 'dos componentes< da Diretoria e examinar, a 
qualquer tempo, os ·regist:ros, titu1os e . documentos · referentes 
a quaisquer atos 'àdministr.ativos; .a.) apurar _faltas cometidas, 
responsabilidades, e' propC>r. C:Í-.· destituição,. de componente(s) da 
Diretoria; p). remeter <aà}1inistério Público. o processo _.em q1;1e 
se apure a responsabilidade de algum componente da Diretoria 
ou do corpo · gerencial·. da. Fundação; . por crime contra 'º 
patrimônio (público e/.oúptóprio); ,q) estabelecer o percentual 
da receita bruta da Fund·açãó para gastos com as· despesas de 
custeio referentes às: atividades meio da Fundação; r) 
homologar a ·celebração d!;! acordos,· contratos, convênios de 
intercâmbio.com entidades nàcioriaiS e estrangeiras; s) fixar a 
remuneração dos membros da Diretoria~ t) P1:ªt~car outras ações ~
para que o objetivo da Fundação seJa atingido. u) aprovar: , 

1. a extensão das atividades da Fundação; 
1 
1 

regiões do pais~ 2. a representação em outras 

--------------:---:---:----:------------· www.cartoriosarlo.com.br 
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3. a proposta. de alienação é oneração cie b 
imrveis; 

4. as associações da . Fundação a. · instituições nacionais e 
estrangeiras; 

5. ,ê _contratação de financiamentos;_ 

6. a forma de ··adesão de · · riovoi( Sócios . da Fundação; 

7. a nova adesão· do Sócio 'tl.esligadó; . ·. 

8. o valor minimo que outorga o · titulo de .. Sócio 
1 

Benfeitoi;; 

Art. 48°. Poderá o Presidente do Conselho dê Administração 
decidir ad referendum do conselho,· matéria que dado o caráter 
de urgência ou a possibilidade' cie dano ·aos interesses da 
Fundação, não possa aguardar a próxima · reunião ·· do Conselho. 

Art. 49°. São atribuições dos Conselheiros: 
votar as matérias em . pauta; . b) ·· assistir o 
Conselho em suas funções. · 

a) discutir e 
Presidente do 

Art. 50°. São atribuições do conselho .curador: a) escolher 
<;>u dispensar a ' con-t_:ràtação ; · de · ~mpresa de auditoria 
independente; b) .examinar os livros. e/ou . documentos ·.contábeis 
e papéis de escrituração da·Fundação, o estado do caixa· e os 
valores em depósito, devendo. os demais administradores 
fornecer as informações $01:i.c;itadas; c) examinar os ·balancetes 
e emitir parecer.· sobre ·eles, ·sempre que o Conselho de 
Administração solicitar.; ci') emitir parecer, quando . solicitado, 
sobre alienação ou o,ne:raç&o de bens imóveis; e) apresentar, na 
Assembléia Geral,• pareceres sobre. as. at.ividades econômicas da 
Fundação, no exercicio em que servir,. tomando por base -o 
inventário, o . balanço e as contas dos direitos; 

Art .. 51°. São atribuições da Diretoria: a) cumprir e fazer 
cumprir este Estatuto e as. deliberações do Conselho. de 
Administração; b) . implementar ,as ·. politicas, diretrizes, 
estratégias, planos de atividades da Fundação e os. respectivos 
orçamentos aprovados pelo Conselho de Administração; c) 
planejar, dirigir e centro.lar todos os · serviços e atividades 
da Fundação; d)·elaborárprojéto para. Contrato de .Gestão como 
Organização social;e) encaminhar ao Ministério PV,blico e ao 
Tribunal de Contas da União relatório circunstancia.do sobre a 
execução dos plànos. no exercicio findo, . com . a .· prestação · de 
contas dos. recursos públicos neles '.apl:i.cados, .· a avaliação do 
plano de trabalho e as·.. análi.ses .. gerenciais cabiveis, 
observadas as. normas dáquelés órgãos sobr.e a formalização e 
encaminhamento da prestação' de· contas, ·bem como os demais 
recursos utilizados, .até 3t .de' janeiro de cada àno; f) prestar 
contas dos recursos aplicados , aos .· órgãos püblicos 
financiadores; g) elaborar .. relatório para submeter aos 
controles finalísticos e de gestão da entidade contratante 
pelo órgão máximo da Instituição .Federal de Ensino ou similar; 
h) designar os ocupantes de cargos comissionados de gerência· e 
assessoramento; i) contratar serviços especializados, dentro 
das dotações orçamentarias; . j) promover, por meio das unidade 
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administrativas, os éstudós e pesquisas de natur e 
adJninistrativa, para alicerçar proposta . ao . de 
Administração; k) aprovar convênios o,i contratos. . e prestação . 
de se~viço~ com P;:S~óas fisicas ~u ;ju:r;id}cas ,, . deS.de que seja a 

1 

sol1:1ç~o mais econom=ca para os p.ropqs~tos d.a Fundação; I) 
decidir a contrataçao de pessoal e .administrá-lo de modo a 
g~:çé!n.tir, nas instituições geridae;. pela · Fundação, elevados e 
rigorosos padrões .. de atendimento. ; à .. • população; m) publicar 
anualmente, no Diário Oficial da União, os relatórios 
financeiros e o relatório de execução do plano de trabalho; n) 
encaminhar ao Conselho de •Administração para aprovação: 

1 • a proposta do orçamento 
plurianual para a execução das 
contrato de gestão; 

' . . 

do· prôgrama anual 
atividades previstas 

e o plarto 
quando (\o 

2. a proposta . de . orçamento geral anual, ccmtemplando as 
unidades.administrativas dá Fundação; 

3. ·. os relatórios mensais . das. · ativ;idades com os respectivos 
balancetes; 

4. a prestação de contas e o relatório anual de gestão; 

5. a avaliação do contrato de gestão e <j_S análises gerenciais 
cabiveis; 

6. a proposta de alterações em 
estratégias, planos :.d.e ativiãades e 
com exposição de ·motivos; 

politicas, 
respectivos 

diretrizes, 
orçamentos, 

7. o Regimento Interno da . ·Fundação, com as d.:iretrizes de 
funcionamento . das Assembléias . Gerais, Conselhos de 
Administração e curador e Diretoria:,·. o qual disporá sobre 
estrutura administrativa; atribuições · das unidades 
administrativa.s, gestão, cargos e atribuições, entre outros 
assuntos de inter~sse da Fundação; 

8. o Manual dos Recursos Humanos; 
: ._. ', 

9 .• o Manual do.s Sistemas dei Gestão. que disporá sobre sistemas 
de planejamento é éontro;!ce, informáçõ~s gerenciais., orçamento, 
contabilidade, . custos,·', finanças; alçada decisória, 
procedimentos administrativos e nórmas de a.udito:i:ia interna, 
entre outros assuntos; 

10. o Manual 
contratação de 

de Licitação com. 
obras e serviço~, 

os ... procedimentos para a 
compras e alienações. 

Art. 52º. São atribu.ições · do Diretor Presidente: a) dirigir 
as atividades . da Fundaçã'o; b) ,presidir as reuniões da 
Diretoria; c) supervisionar · a · gestão. dos funcionários; d) 
autorizar despesas e promover o ·pagamento·· de obrigações; e) ~ 
assinar acordos, convênios e· co.ntratos; f) representar a 
Fundação ativa e passivamente em juizo ou fora dele, pod_er.ido 
constituir procuradores, mandatários ou prepostos com fins 
especificos; g) delegar atribuição ao Diretor Executivo, ou a .S-: 
outro integrante . do corpo funcional da Fundação, para ~-
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exercitar, especificamente; na p~r1:7 ou_no todo, 
SUi'!S atribuições previstas nqs inc,·isos y nd '', 
'?olnunicar ao Conselho - de ·_: Adniit1istração 
irregular, o impedimento temporá.riq por _ mais_ de • 30 (trinta) 
dias consecutivos, a vacância de qa;rgo,,o pedido de licença ou 
afastamento, a infringência às normafl·legilis - e regulamentarés 
qu~ ,disciplinam o funcionamento da ,Fundação· e ·. regem a gestão 
da coisa pública, ou a ocorrência de · _ a_to que _ possa causar 
prejuizo efetivo ·"Ou potencial à imagem · da Fundação 
relativamente ao Diretor Executivo,' para_ as_ providências 
dispostas neste Estatutoi i) ccimpareqer as reuniões do 
Conselho de Administração· desde qU:e convocado por aquele 
Colegiado. 

Art. 53°. São atrib11iç~es do Direi-t6r, E;~equtivo: a) dirigir 
as atividades _das unidades · administrativas, _ financeiras e 
operacionais; b) · assistir , áo Diqitor. PresidÉlnte em suas 
funções;. c) substituir o D_iretor: Presi:dente em todas as suas 
funções; d) exercer as atribuições _recebidas_- por delegação, 
delas prestando contas r e) propor ·os programas . de: . trabalho . e 
promover a execução· dos que _forem aprovados pelo Diretor 
Presidente e/ou pelo conse1ho de Administração; f) propor ao 
Diretor Presidente_·. plano•-- _de ·_-·admissões e contratações de 
recursos humanos e prestações de serviços; g) organizar os 
serviços, admitir e promover·, - transferir, remover, elogiar, 
punir e. dispensar empregados, conceder ·ferias e licenças; h) 1 

receber e pagar contas; i) · __ atender às determinações :ie 
solicitações dos órgãos públicos; _ j) movimentar depósitos 
bancârios de acordo com as "i10Emas vigentes; k) apresentar 
mensalmente ao Diretor· Presidente os balancetes das contas 
acompanhado de inforntàç.ões _ e de süritulas deis trabalhos 
realizados ou em cui:so de,realização; l) encamirihar ao Diretor 
Presidente, até o dia :10 (trinta) .. de ·setembro de ca_da ano, o 
plano_ de ação e a re_spectiva propos_,ta 9rçamentâria' de .custeio 
e investimentos .para o ano seguinteJ J,l(j .encaminhar ao Diretor 
Presidente até 2 8 . de j <l-neiro _ de cada ano CJ _Relatório de · 
Atividades e as dell)onstrações financ$iras do ano __ a11teriór; _ n) 
guardar · e · consé:i::var os k)eils da" : Fundaçãp/ 9) ·, _ demitir os 
colaboradores e/ou promover. o ·cancelamento de· .c:ontratos de 
prestação _de serviços. 

Art. 54°. São atribuições do_ Diretor Í?residente. em conjunto 
com o Diretor. Executivo: _ a)· -éniitir, _ endossar. ou aceitar 
cheques, duplicatas,_notas. promissórias, letras. financeiras e 
outros titulas de credito, é promóyer movimentação de contas 
bancârias e contratos de financiamentosi b) elaborar o projeto 
do Regimento Interno da Fundação bem como os Manuais de 
Recursos Humanos, sistema· de Gestão e Licitação e suas 
alterações e/ou modificações; c) dàr poderes por procuração ·. a 
representante para que, este, na ausência de um dos Diretores, 
possa assinar junto com o piretoJ; presente, docum!ã!ntos em que 
exigirem 2 (duas) assinaturas de diretores; d) propor a 
admissão de novos Sócios da Fundação. . . J\ 

~ DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 55°. O 
Fundação serâ 

regime .de. trabalho para os 
o da Consolidação d.as · Leis 
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Parágrafo Único Entende-se CC>lllO " einpregado:S . U tl.ação, 
os< executores de cargos de·. confianç:p. e . o . pessoal ope acional 
da Fundação, bem como os necessár:i.os Péira . o _desenvolvimento 
dos serviços técnicos profissionais·, especiàtizados . prestados 
pela .Fundação.. · · ' ' 

> •• 
Art. 56°. . Fica · facultada · ao ~ocl.er Executivo 
especial do servidâr·para a Fµndaç:ão, cóxn ônus para 

a 
a 

cessão 
origem. 

Parágrafo Primeiro Não será {ricorpó~~êia aos vencimentos 
ou à remuneração . de .or,igem do ', serv-idor cédido qualquer 
vantagem pecuniªria qué vier . a ' set pag:a: pela F1mdação, 

Pilr~grafo .. Segundo . · N~o •. ··_. s~rá · .. · p~ritii-tid~: . o pagamento de 
vantagem pecuniária·permàriente.peJ:à, Fiiné:lij:çãÇ> a servidor cedido 
com :recursos provetlieritês de coiitrãtó dé gestão, ressalvada a 

· hipótese de adicioriais ):elativoe; ao. exe:2cíci6 · de função 
temporária de direção· e assessoria;· 

DO EXERCÍCIO.FUNDAMENTAL 

Art, 57°. o exercício social coincidirá com o 
término no dia 31 . · · de · dezembro 

ano civil, com 
de cada ano. 

Art. 58°. No · fim de . cada . exercicio, a Fundação deve 
proceder ao levantamento idci,:inventário e do balanço geral com 
apresentação de demonstrações financeiras, com observância nas 
prescrições legais. rio:, supifrávit líquido verificado, será 
deduzida a percentageinde,_nô minimà, 10% (dez por .cento) para 
a constituição do_. fundÕ · .de .. rese;r.va, · ficando o. restante ,:a 
disposição dos novos ,p:i:pJE!tos a serl;llll di:senvolvidos n.o 
exercício seguinte,·. con.forme oi;ça.1111:nt:o a ser . elaborado pela 
Diretoria, aprovado pe,lo conselJ:J,o: , de . . Administração ·e 
homologado pela :AsselllllléiaiGêral/ priprizando-se investimentos 
em ensino,._.pesquisa· ê extensão. · 

,_/:.·_:_ :_·. :.·: . :-·.·· : . .'. : " . ·'. . . 

Art. 59°; nuranté o exerci.cio firianceiro, ·.poderão· ser 
abertos créditos adicionais, desde que.' :as necessidades da 
Fundação o exijam,, e· hajá. dispcinib:Üidade financeira. 

. . 

DA CONTRATAÇÃO CC>M ÓRGÃOS PÚBLICOS _·. 

Art. 60º. A Fundação pode solicitar a participação de 
servidores públicos, devidamente'alitorizados e sem·prejuizo de 
suas atribuições funcionais;. quando dac::ontratação·· de, serviço 
com o órgão cedente, nas atividades a· serem realizadas pela 
Fundação, devendo ser observado que: a) a participação de 
servidores das instituições federais contratantes nas 
atividades previstas no Art. 1°. ,da Lei Nº 8.958 de 20 de 
dezembro. de 1994, ·e autor.izada pelo Art. _4° dessa, mesma Lei, 
não cria vinculo empregatício de qualquer natureza( podendo a J 
Fundação, p_ara sua execução, . conceder· bolsas de. ensino, de 
pesquisa e de extensão. b) é vedada aos servidores públicos 
federais a participação nas atividades da Fundação referidas ".::\ 
no Art. 4º da Lei Nº 8.958 de 20 de dezembro de 1994, durante \J 
a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuando a ·J'-, 
colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua~ 
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especialidade, de.acordo coin as normas referidas da 
Leji Nº 8. 958. mencionado acima; c) f vedada a· dos 
cohtratados referidos no Art •. 4° da: . Lei Nº 8.958 de 20. de 
dezembro de 1994, para contrataç_ão -:de,: .. :J?e_ssoal ·- administrativo, 
de manutenção, de docentes ou pes;qu.isadorés para prestarem 
serviços ou atenderem' a necessidadeis dê ca'ráter permanente das 
rni;:;tituições federais contratantes;:· . . ' . ' ' . ·, ' ... 

Parágrafo - Único :::,_, Na· ocorrên~Úi · de . falta disciplinar, 
cometida por servidor públicé> bedidó • p,Êi f_o:t11ia · da Lei, caberá 
ao.Diretor Pre~idente da_ r!lindação aC not:ificâçiiQ .. ao órgão· de 
origem do servidor. - , ·.- . : 

Art. 61°. É de respon,s~bilidade da, .Funda,ção,: a qualquer 1 

titulo, o pagamento dedébitós contraidos para· a execução de 
seus trabalhos em - relação · ao pes.soal por ela contratado, 
inclusive na utilização de_ servidoí::es públicos, ·conforme 
previsto no Art. 4º da ._Lêi 'Nº 8. 958,. 

Art. 62°, A_ Fundação podê-, por meio de instrumento le;l 
próprio; utiliza.r-s. e de bens -.··e·· ser. viços da instituição pübl·i. · a 
contratante, mediante ressarcime11to e pelo prazo estritamen 
necessár_io à elaboração __ e execução de projetos de ensino, 
pesquisa e extensãor ' e. de _ desenvolvimento institucional, 
cientifico e tecnológico de efetivo interesse das instituições 
püblicas contratantes ·_ e · objeto· de · contrato firmado entre 
ambas. 

DAS-_ DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 63º. A Fundação •·,-.fará - publicar, no praz9 _. máximo de · 
noventa dias _ contadõs a·•,)parti.r · da data _da assinatura do 
contrato de gestão, .. reguiamentô prqprl9 com :os procedimentos 
que adotará para a contratação: de -'qb:i;a~ -. e _ serYiços, bem como 
para CÓll\pràs com emprego .. -d.e -, reóµi!:i,9$ ,, pi"óvenientés do , _Poder· 
Público.·· · · · · · 

Parágrafo Único +·os relatórios financeiros e de execução de 
contrato de gestão s.erão publicados, anualmente, no Diário 
Oficial da união. 

Art. 64°. As despesas de custeio com as atividades meio da 
Fundação serão estabelecidas, baseadas em· percentual da sua 
receita bruta e aprovadas pelo ·cqnselho de Administração. 

' ' ' 

Art. 65º. É vedada a contratação como , funcionários da 
Fundação de parentes do. 1° (primeiro) -ao 3° · (terceiro) grau 
dos Diretores e Conselhe:i,rós doe; Cône;ell:),o .dê Administração e 
Curador. 

Art. 66°. A Diretoria de_ve providenciar o seguro dos bens 
móveis e imóveis com empresas .idõneas:do ramo para os riscos 
mais comuns. · · j 
Art. 67 °. É proibido . ;i,_ ·- Fundação apoiar qualquer parti<;Io 
politico, grupo religioso o,u ·. racial, ass?ciação de caráter~ 
paramilitar ou assemelhado, -ou grupo esportivo · que não tenha · 
ligação direta com o seu própr_io pessoal, ou com servidores ; 
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e/ou alunos da Ufes, ou dêles participar. 
; 

Art. 68°. No caso de extinção da ~~d,iição, os bens que lhe 
forem· destinados e os que •ela vier · a· · adquirir, , produzir ou 
receber por. doação,·. legados ,,e he:i::é\nça,s\i, bem .. como .os excedentes 
financeiros, · .decor:i::entes de suâs:·'';:át;i:vidades do ··. plano de 
tr~~a_lho, serão incorporados ab pirt!rj,ltjônio da· Ufes; 

Art. 69°. Fica proibida a destinação 
do patrimônio liquicj,o, em qualquer 
razão de desligamento, retirada ou 
Fundação. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

de ' bens ou • de parcela 
hipótese, · ainda que em 

falecimento de Sócio da 

Art. 70°. Na Assembléia Geral de. constituição _da Fundação 
será: a) . definido qual. . dos, Conselheiros eleitos, 
representantes da AssembléiaGeréjl, têm mandato de 2 (dois) 
anos, para o primeiro conselho de ·Administração; b) definido 
qual dos Conselheiros,· eleitos pe1_os demais Conselheiros do 
Conselho de Administraçãoftêm mandato de 2 (dois) anos, para 
o primeiro Conselho <ie A<iminis:tração~ c)·eleita e empossada .a 
primeira Diretoria, com poderes para praticar todos os atos da 
administração que se_fizerémnecessários a sua implantação e 
as atividades que lhe· competem,. · 

· Parágrafo Único .. A primeira Di_re1:oria deve .realizar, rto 
prazo de 9 o {noventa) diaá, . o registro deste .. estàtuto em 
cartório,. sua publicação Diário Oficial da união bem ·como o 
pedido de.· aprovação .para · • funcionamento junt_o ao Ministério 
Público. · · · · · ··· · 

Art. 71°. O COnselho de'Administração designará uma comissão 
para apoiar a Diretoria na elaboração do Regimento Interno da 
Fundação, · submetendC:-0 .... à, aprov:açãc:> do· Conselho de 
Administração, no prazo de 90 (noventa) dias após•· a data da 
primeira Assembléià Geral. 

: ,· . 

Art. 72°. o término do"mandato dos ·primeiros administradores 
da Fundação deverá coincidir com. o término .de um exercicio 
social da Fundação, _po<iendo ter:' .. a) a primeira· Diretoria 
mandato superior a 4 (:quatro.) anosi b) os primeiros 
conselheiros eleitos.-::-:·. mandatos · superiores · a 2 (dois) e 4 
(quatro) anos; é) o priineiro -Presidente do Conselho de 
Administração · mandato ·- superior a · · 2 (dois) anos. 

Art. 73°. A primeira Assembléia 
constituição, será realizada até 28 

Geral, após 
de fevereiro de 

a da 
1999. 

Art. 74º. Fica eleito o foro da Comarca de. Vitória, Capital 
do Estado do Espirito _Santo. par;i. _dirimir quiilquer. dúvida 
relativa·a easte Estatuto~. emdétrimento.a qualquer: outro foro~ 
por mais privilegiado que seja. · · ·· ·· · 

Art. 75°. o presenteEstatutofoi formulado e· aprovado _pel<;>s \ 
sócios Fundadores da Fundação, · n;i Assembléia Geral no diaf~ 
primeiro . de setembro de 1998, que·, assinam a· maneira de 
administrá-la por força do artigo 24 do . Código Civil. 

' 1 
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O i,enhor Presidente informou áos pr.,E!sEintes que, d 01.JXro<'-<~m 
o l Parágrafo único dó .· Artigo · 7?.'/ .'~;ão ·. con_siderados . . . 
Fundadores da. FEST · · as p~ssoas .. j~tídicás · .e • pessoas fisicas 
cujas Fichas de AdesãO . tenham'. sii¾:ô .: éntregues .. à' Secretaria 
desta Assembl_éia, e estE:ljam. arquil(a,das em livro especifico, e 
cuj<:1;s. presenças estejam.registradas por ·meio das· assinaturas 
constantes do Livro de • l?resenças• . .t-· às . Assembléias Gerais da 
Fundação Espirito-,(:!antense de Teciiologia ·.· FEST. A seguir, 
passou-se à comp'?sição do Conselho '!ie Administra.ção da .FEST, 
atendendo ao Artigo 2 O .do •Es.tatuto:' social; Como conselheiros 
Natos, foram indicados como. rep:resentatj:i:,e do. Estado do 
Espirito Santo, . inscrito nó Ministério da ·.· F'azenda · sob o CGC 
n° 27.080.530/0007":'39, o senhQr. RÔlll.ulo Âugusto Penina, 
brasileiro, cas.adó, .c:i;rúrgião dentista;·· portador . da carteira 
de identidade n° _76.098 SSP-ES, .i'.ns,crito:no • CP.F/MF .sob. o n° 
014.544 .• 987-49, tesidenté e .domiciiliado n:esta capital, como 
Titular, e o . . Senhor . Gúilhernie . Narciso de Lacerda, 
brasileiro, .. casado, . écôriom:Lsta, iport'ador . eia carteira .de 
identidade n° M J28. 936. SSP.,.,MG, inscrito no CPF/MF · sob o n° 
142. 475 •. 006-78, resident.e· e domiciliado nesta Capital, como 
Suplente; representando . · a .• universidade Federal do Espírito 
Santo-:- UF.ES,·.inscrita no M;inistério 'da Fazenda sob o CGC n° 
32.479;123/0001-43, ·o .s~rihór carlos Rogério de Mello da 
Silva, brasileiro,. Cás;;tdp; .· m~dico,· portador da carteira de 
identidade n° 115 .• 270 SSP--ES; inscrito' no CPF/MF sob o n° 
173. 942.527-87, ·residente; e·.· domici.liado · nesta Capital, como 
conselheiro Titular, e'· o senhor Clóvis Abreu Vieira, 
brasileiro, . casado, ecioriômiàta,, . portador da carteira de 

· identidade n° 120.614 .SSP . .:,:ES, inscrito no CPF/MF .sob o n° 
096.226.75t--oo; residente,e· domic.iliado nesta Capital, como 
Conselheiro suplente; e' .o $erihor . Marcêl Olivier Ferreira de 
Oliveira, brasileiro; .càsaçô, engenJ1e.iro civil, portador da 
carteira de. identidade· n° · 13. 201,486 · 'IFP-RJ, . inscrito no 
CPF/MF sob o n° .302.001.99'7"·49, residente e domiciliado nesta 
Capital, como Conselhéiro · Titular,.· e o. Senhor. Anselmo 
Frizeira Junior,,brasileiro, casado, engenheiro· eletricista, 
portador da carteira de identidade n° CREA--,ES 1.174-D, 
inscrito no CPF/MF'. sob o n° 092 •. 374 .• 966-72, _residente \e 
domiciliado· nesta Capital, como· Conselheiro · · Suplente; 
representando a Federação . das . Indústrias • · do · Estado do 
Espirita santo - FINDES, o senhor ;êé,rgio .· Rogério: de castro, 
brasileiro, casa<io, ;, erigenbeiro. mecânico, portadqr : da carteira 
de identidade n° ·cR'EA' 13 ,779~0, 5ª .Região, inscrit<;> no CPF/MF 
sob o n° 013.076.736~00, residente · e domiciliado nesta 
Capital, como Conseiheiro Titulár, e 6 Senhor ,Benildo 
Denadai, brasileiro, .casado, economista, portador da carteira 
de identidade n° 238.276 .SSP-ES, inscrito no CPF/MF sob o n° 
317.839.967-49, residente e domiciliado nesta ·capital, como 
conselheiro suplente; e representando o·. Serviço de Apoio às 
Micros e Pequenas Empresas do Espirito Santo . SEBRAE/ES, , 
inscrita no Ministério ' da ... ;Fazendji s_ob · o CGC n° '1 

27. 364 .462/0001-44, o . Senhor . Jo~o Lui:a de Menezes Tovar, ~ 
brasileiro;.càsado, engenhé·i·ro '?ivili··Pº. rtador·da carteira de 
identidade nº.CREA-ES 298--,D, inscrito no CPF/MF sob o n° f'::J 
014. 658. 217-91; residente e domiciliádô nesta capital, . como ! '.\.) 
conselheiro Titular,• .. e o Senhor Rodolpho Samorini Filho~ Jr'· 
brasileiro, casado,. administrador de empresas, portador d°\) 
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carteira de identidade n° 499.080 SSP--'ES, 
sqb o n° 731. 702.327-20, residente. e 
Càpital, como .Conselhei;i:-o Sup:j.enté ... Para as 
Conselheiro eleitos pela Assell)bléi,t .Getal., foram a 
companhia Siderúrgida de Tul?arão, ;<irtsdrita, );it:> Ministério da 
Fazenda sob o .CGC n° 27-251.97'4/00Ql-,-02, cpm. Iilándato de quatro 
an?~ ,. repre~en~.;i,da · pelo . Senhor. ,ro,sé :',.·Armando Figueiredo 
Campos, brasileiro,. casado, engenheiro, de minas, portador da 
carteira de· identi'dade. n° M. 3.27J.40·9: · SSP MG, inscrito . no 
CPF/MF sob o n° 127 .674 ;506~06, res:ideint:.e. ,e domiciliado . nesta 
Capital, como Conselhei:r;:o Titúlar; ··. e_ Q Senhor Esval de 
Miranda Nunes, brasileiro; casado, :administrador·.· de ·empresas, 
portador da carteira. de iclentidé!,de n° M _·. L517. 934 SSP MG, 
inscrito _no. CPF/MF so.b. o Ilº .137;,884.936-i5, .·residente ae. 
domiciliad9 nesta Capit1:1l, · como. suplent:.e; ·. · e o Sindicato da · 
Indústria. da. Construção Civ,il . do Estadé:> do . Espír.i to Santo - . 
SINDICON/ES; inscrita no Mií:üstério.dá Fazenda_· sob o · CGC n° · 
28 .164 .4 73/0001- 43 com ma_ridato cte !2 (dois) a:nos, representado 
pelo Senhor José Eduardo · Kossat:z _· de Berredo,. brasileiro, 
casado,· arquiteto, ... ·. portador da .,Cárteira de ·· identidade · n° 
231.075 SSP-ES, inscrito,no CPF/MF sob o n° 274.667.107-78, 
residente e domiciliado· ·Elm Vila Velha, ES, como Conselheiro 
Titular, e o Senl10r . ~osé Rubem Cid Pinto, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da carteira de ide_ntidade 
n° 245.580 SSP-ES, inscrito no CPF/MF sob o n° 418.392.427-67, 
resid.ente e domiciliado .. · .,nesta' . Capitàl, como Conselheiro 
Suplente. Para complementar o _Conselho de Administração, os 
conselheiros natos e eleitos pela Assembléia Geral escolheram 
a Companhia Vale do Rio .Do_ce .:..:. CVRt>, ,inscrita no Ministério 
da Fazenda sob o CGC n°,.J3.5~?-5l0/0262- 00, representando o 
setor · produtivo, . ·. com l)landato · · .. _de quatro 1:1nos, sendo 
·representada · pelo·-· ·senhor:/Ma.rcós .. ··. Eduardo .. ··. Veloso Milo, 
brasileiro, casado, 'engerthe±ro meê&I\ico, portador d_a carteira 
de identidade n° M 454. 023 SSP:-- MG; , fnsc:rito no CPF/MF sob o 
n° 104. 653. 406-87 ,• residente_ e dÓmic:il-iàdo nesta Cápital, como 
Conselheiro Titular, e o senhÓr A,ndré Coelho Teixeira, 
brasileiro, casado, engenheir'ci mecânico, portador · da carteira 
de identidade n°'MG 1.468,543, inscrito no CPF/MF sob o n° 
488.044.956-34, residente e domiciliado neste Estado, como 
conselheiro Suplente, e representando a Comunidade Científica 
e Tecnológica,_ com_ ma{\dato. de_ dois. an,os, o :Senhor José 
Machado Cardoso, . · bi'a.Si1eiro; ·. casado, engenheiro de 
telecomunicações, portadorda céjrteira de identidade n° 
CREA-ES 788-D, inscrito no CPF/MF sob o n° 307.467.017-72, 
residente e domiciliado .. nesta Capital, como Conselheiro 
Titular e o Senhor josé Lúiz de Freitas Vieira, brasileiro, 
casado, engenheiro eletricista; portador da carteira de 
identidade n° 277. 012-SSP-ES, · inscrito no CPF/MF sob o n° 
575.234.017-91, residente e domiciliado nesta Capital como 
conselheiro suplente_, tall)bém com· màndato de 2 (dois) anos. Os 
conselheiros do . Conselho de. Adminis.tração da_ FEST, titulares . e 
suplentes, tomaram posse, devidamente r 7gistradas pel<;>s Termos 
de Posse de. Conselheiro.· da FEST .. devidamente arquivados emi 
livro especific. o. os_ Co:n_s .. e_1 __ hei-·ro.-s elégerám, d.e ac<;>rdo. com o 
Artigo 32 do Estatu~o social, para ~m ma~dat<;> de ~o~s anos, o 
senhor Sérgio Rogér:i.o de Castro, acima Já ·identificado, como 
Presidente e o senhor Marce_l Olivier Ferreira de Oliveira! ~ 
também acima identificado·, como vice Presidente. A seguir, f~i~ .~~, 
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feita a composição do Conselho Curador. A Ufes 
seµ representante- o Senhor · Herbert Barbos 
brasileiro, casado, advogado, pórtador da cé!-rteirà 
identidade n°. OAB-ES. 2029, inscrito no CPF/MF sob o no 
343.260.657-53., residente ,e domicii,iado nesta .Capital, como 
Conselheiro Titular. e o ·senhor' ltcinÔr:i.ido .Honorato Moro; 
brasileiro, casado, contabilista, · po:r:tiidor da carteira de 
ident1dade n° 221.027 SSP-ES, inscrito . no CPF/MF sob o n° 
655.879.958-87, re&idente e domiciliado. nesta Capital, como 
Conselheiro Suplente; os Sócios presentes a esta Assembléia 
elegeram como seu representante neste Cónselho Curador a 
Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária, inscrita no 
Ministério da Fazenda .· sob o CGC . n° 27.252.477/0001-10, 
representada pela. Senho.ra Margareth . Batista Saraiva Coelho, 
brasileira, casada, engenheira ·de alimentos, pó:rtadora da 
carteira de identidade n° 427.148 ES, .inscrita no CPF/MF sob o 
n° 285. 315. 746-"68, resídenté e domi_ciliada· nes1:a .C<'lpital, como 
Conselheira Titular, . e·· .. o····· Senho:r · .... ·• José . ·. Ayres. ventura, 
angolano, casado, engenheiro agrôµomo,·portador dé!-·carteira de 
identidade n°.w 020.637...:.1 .SE/DPMll.F,, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 451.632.947-68, residente. e dortl.iciliado nesta· Capital. o 
Conselho de Administração elegeu ·. como seu representante no 
Conselho Curador a Encubàdora de.Empresas de Base Tecnológica 
- Tecvit6ria, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CGC n° 
Ol.158.755/0001-81, representada péla senhora Eliana· Àbaurre 
Ferrari, brasileira, casada,. economista,~ portador da carteira 
de identidade n° 180.117 ssP~Es, inscrito no CPF/MF sob o n° 
652. 994 .267-04, residente. é · domiciliado nesta Capital, como 
Conselheira Titular, e .. o ··senhor· Ari Fernando Ramos, 
brasileiro, casado, ,engen,heirO, portador da carteira. de 
identidade n° CREA-MG. 541-D, inscrito no CPF/Mf .sob o n° 
049. 73~. 337-91., .residente e domic.·iliado nesta Capital como , 
conselheiro suplente.Os conselheiros do conselho curador. da 
FEST, titulares e suplentes, tomarai\l posse, . registradas pelos 
Termos de Posse.de Cónselheiro da.F'EST, devidamente. arquivados 
em livro especifico.· A • seguir a Assembléia elegeu; e deu 
posse, para compor a Diretoria o Senhor Oswaldo Paiva Almeida 
Filho, brasileiro; casado, engenheiro mecânicO, portador da 
carteira de identidade no 153.018 SSP-ES, inscrito no CPF/MF 
sob·o n° 142.358.896/72 residente e domiciliado nesta Capital, ' 
como Diretor Presidente, e o .senhor Annibal Ewald Martins, 
brasileiro, casado, engenheiroinecâ.nico, portador da carteira 
de identidade n° 91.711 SSP-ES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
014.582.997-91 residente e dom;Lciliado .nesta Capital, como 
Diretor Executivo.· · Nada mais havendo a ·tratar, o Senhor 
presidente declarou' encerrados .. os . trabalhos, mandando que o 
sr. Aristóteles. Alves Lyrio, servindo de secretário da 
Assembléia Geralde instalação .da FEST, procedesse à leitura 
da presente Ata, que fói lida e achada confo1;ffie,, e aprovada 
por unanimidade, e assinada pelos pr7sentes. vitór~a, em 01 de 
setembro de 1998. .A presente esc.ritura esta disp~nsada da 
apresentação de Certidão Negativa·de_Tiibutos · Fed~rais e. bem 
assim de testemunhas ... · instrumentárias, · nos termos dos· i 
PROVIMENTOS 22/80 e 23/~o,.·· .. ex.pedi~o J?ela .. _E9regia .corregedoria· 1 
Geral de Justiça e publicado·no Diário Oficial em .data de 09 · ,. 
de janeiro de 1. 981. Assim·º disseram, e outorga7am, . ~o que : 
dou fé, .e, me pediram e.ste instrumento, que lhes li, aceitam ~· 
assinam perante o Tabelião· que esta subscreve. Eu (RODRIG·-i---· 
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SARLO ANTONIO) Tabelião de. Nota.s, ª· fiz digita , 
asi,ino em público •. Em Test 0 (sinaLpµblico) da v .. ·'--··.,, 
RODRIGO SARLO ANTONIO. { àss.) ·, R0!'41.ILQ l}UGUSTO 
GUILHERME Nl}RCISO .DE LACERDA.- ÇARÇ,Ç)S .. ' ROGERIQ . DE MELLO DA 
SILVA.- CLOVIS ABREU. VIEIRA .• ,- .MARCEL· OLIVIER FERREIRA DE 
OLIVEIRA.- ANSELMO FRizErRA JUNto:a;.::.. sÉRGio ROGÉRIO DE 
CASTRO.- BENÍLDO D.ENADAI.- JOÃO ·, LUIZ DE MENEZES TOVAR.
ROÕOLPHO SAMOR!NI FILHO.- JOSÉ .· ARMANDO ·. FIGUEIREDO CAMPOS,
ESVJ}L DE MIRANDA NUNES•:- JOSÉ. ED.!JARDO;. ' Km;sATZ .DE BERREDO ·-=
JOSE RUBEM CID PINTO.,- MARCOS EDUARDO. VELOSO MILO.- ANDRE 
COELHO TEIXEIRA.- JOSÉ MACHADO CARDOSO.-'- JOSÉ LUIZ DE FREITAS 
VIEIRA.- HERBERT BARBOSA CARNEIRO.~ HONQll.IL!)O HONORATO MORO.
MARGARETH BATISTA SARAIVA .. COELHO.- JOSÉ ÀYRES VIJ:NTURA.,- ELIANA 
ABAURRE FERRARL~ .ARI FERNANbO RAMQS •-:-- . · OSWALDO . PAIVA . ALMEIDA 
FILH .- ANNI AL EWAL MARTINS;;- ., _j!:ü ~-- ..-----, 

. .. (MARIA ALICE SARLO) ESCREVENTE, 
àss.ino em · púbiicb · e em raso. mfs. 

Em test 0
.(~) da verdade, 

MAR~~NTE 
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